
'o^ffi^rr

Lei no 6.3 l6 de de .IANIIIRO de 20 26

Institrri a "Cantpanha Mtrnicipal APOSTA f,lÃO f: BRINCAD|iIRA", no âmbito tlas
escolas da rede de elrsino púrblico tlo MunicÍpio de Teresina, visatrdo à

orierrtação e à conscientização dos riscos das apostas e dos jogos de azar, e dâ

outras providências. (*)

(*) Lei de autoria tlos Vereatlores Eduardo Draga Alana e Edilberto llorges (DlJDtl), ent cumprimento à l,ei Mutticipal n!)

4.221/2012.
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O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

-/
. /'á;' -SiLVIO M ENDEíD[: OKVF]IRA F'II,IIO

Prefeito dc Teresina

Esta Lei íoi sancionada e uuruerada aos doze dias do mês cle janciro do ano dc dois nril c villtc c seis.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, ett, sanciono a seguinte [,ei:

Art. ls Fica instituícla a "Campanha Municipal APOSTA UÃO F: BRINCADEIRA", visando à orientação e à

cor-rscientização de crianças e adolescentes dos riscos das apostas, enr todas as sllas formas, e jogos dc az,ar, como fornra dc

alcrtar', prevcrrir c edttcat',

Parágrafo único. A Campanha Municipal instituída por esta l,ei se restringirá às escolas da rcde rnunicipal dc etrsino,

sendo facultada às escolas privadas a decisão de aderir ott ttão.

Art. 2e A Caurpanha teln cotno finalidade:

I - promover a conscientização sobre os danos financeiros, etnocionais, sociais e psicológicos causados pelas apostas;

II - orientar alunos, pais e professores quanto aos riscos do vício em jogos de azar e apostas virtttais;
lll - incentivar práticas pedagógicas que desenvolvam o pensamento crítico sobre o uso da internet e a influência das

redes digitais; e

IV - estimular o diálogo entre escola, fanrília e comunidade acerca do tema,

Art. 3q A instiruição d,a "Campanha Municipal APOSTA NÃO É: BRINCAnF:lRÁ" pelo Poder Executivo Municipal,

atravós clc seq órgão coutpetente, dependerá da disponibilidade orçamentária-financeira do tlttl.ticípio, colt't observância à

conveniêr.rcia e ao interesse público.

Parágrafo único. O MunicÍpio poderá firmar parcerias, contratos e convônios cort.r irrstituiçõcs públicas e privadas,

visando à irrplcmentação da campanha que trata esta Lei,

Art. 4s A Campanha instituída por esta lei será realizada anualmente, prefcrencialmentc no mês de maio, conr

atividades educativas, palestras, concursos culturais, rodas de conversa, oficinas e produção de Inateriais voltados à

prevenção.

Parágrafo único, A Prefeitura Municipal de Teresina, através de seu órgão competente, poderá estabclecer outras

ações e progranrações visando intensÍficar a realização da calnpanha municÍpal'

Art. 5s 0 Poder Executivo Municipal regulamentará a presente l,ei, no que cottber.

Art. 6q Esta Lei entra elr vigor ua data de sua pr"rblicação.

Art, 7e Revogam-se as disposições ettr contrário.
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